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PORTARIA N.º5.569, DE 24 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder a servidora pública do município, Sr.ª. IVONE APARECIDA 
DA SILVA, matrícula 200763, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇO GERAIS FEMININO, licença prêmio por assiduidade, por 60 (sessenta) dias a serem 
gozadas a partir do dia 08/06/2026 à 06/08/2026, referente aos períodos aquisitivo, 18/09/2018 à 
17/09/2023. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE JUNHO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.570, DE 24 DE JUNHO DE 2026. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

                        Conceder férias de 5 (cinco) dias ao servidor público do município, 
Sr. JOSE GLAUCIO DO PRADO FILHO, matricula 200593, lotado no cargo de 
provimento em de CONTROLADOR INTERNO, de a serem gozadas a partir do dia 
24/06/2026 à 28/06/2026, referente ao período aquisitivo de 01/01/2025 a 31/12/2025. 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTEE QUATRO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 

 
APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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Republicado por incorreção  
PORTARIA N.º 5.565, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

SÚMULA – Nomeia conforme Concurso Público N.º 01/2026 de 
19/01/2026, Edital de Convocação n.º 151/2026, de 12/06/2026, e dá outras 
providências. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
 
                            RESOLVE: 

 
 
 

Art. 1º- Em razão de ter sido habilitada em 1ª lugar  no Concurso 
Público, conforme    Edital   de  convocação   n.º  151/2026, fica devidamente nomeada 
em  Estágio Probatório  a partir de 22/06/2026, a Srtª MARIA LUCIA NEPPEL DIAS, 
portadora da Matricula nº 300080, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de 
“MÉDICO PLANTONISTA”, com Carga Horária de 12 horas semanais, para prestar 
serviços ao Município de LIDIANÓPOLIS - PR, conforme Lei nº 847/2017. 
 

Art. 2º. A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste ato. 
                           
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente Portaria 
entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   
 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E DOIS  DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 
Prefeito de Lidianópolis  
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